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15 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados;

16 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”;

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Alfredo Ferreira Moita, secretário coordenador da Facul-

dade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
1.º Vogal efetivo: Helena Maria Costa Cunha Rosa Barreira, chefe 

de divisão da Divisão Académica da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Lisboa;

2.º Vogal efetivo: Maria Clementina Sampaio Carvalho, técnico su-
perior da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal suplente: Bertolino Campaniço, técnico superior da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal suplente: Cristina Maria Ferreira Faustino Pereira, técnico 
superior da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

20 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

6 de agosto de 2012. — O Diretor da Faculdade, Professor Doutor 
José A. Guimarães Morais.

Temáticas da prova de conhecimentos e legislação/bibliografia ne-
cessárias à preparação da mesma:

A) Área Administrativa Geral:
a) Constituição da República Portuguesa
b) Código do Procedimento Administrativo
c) Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 29/2000, de 13 de março (Acolhimento e atendimento ao público).

B) Orgânica e funcionamento da Faculdade de Farmácia e da Uni-
versidade de Lisboa:

a) Estatutos da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, 
publicados no Diário da República pelo despacho n.º 4646/2009, de 6 
de fevereiro, (disponível para consulta em www.ff.ul.pt)

b) Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo 
n.º 36/2008, de 1 de agosto) (disponível para consulta em www.ff.ul.pt)

C) Área Académica:
a) Decreto -Lei n.º 216/92, de 13 de outubro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março (Atribuição dos graus de Mestre e 
de Doutor)

b) Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho (Equivalências de habili-
tações estrangeiras)

c) Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 99/99, de 30 de março, n.º 26/2003, de 7 de fevereiro, 
n.º 76/2004, de 27 de março, n.º 158/2004, de 30 junho, n.º 147 -A/2006, 
de 31 de julho, n.º 40/2007, de 20 fevereiro, n.º 45/2007, de 23 de fe-
vereiro, n.º 90/2008, de 30 de maio e pela Declaração de Retificação 
n.º 32 -C/2008, de 16 de junho (Regime de acesso e ingresso no Ensino 
Superior)

d ) Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro (Reconhecimento de 
graus académicos superiores estrangeiros)

e) Decreto -Lei n.º 393 -A/99, de 2 de outubro (Regimes especiais de 
acesso e ingresso no Ensino Superior)

f ) Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 2 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Lei n.º 64/2006, de 21 de março e n.º 88/2006, de 23 de maio (Concursos 
especiais de acesso e ingresso no Ensino Superior)

g) Decreto -Lei n.º 42/2005 (Princípios reguladores e instrumentos 
para a criação do Espaço Europeu de Ensino Superior)

h) Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março (Condições especiais de 
acesso e ingresso no Ensino Superior)

i) Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de 

setembro e pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 22 de outubro 
(Graus académicos e diplomas do Ensino Superior)

j) Portaria n.º 29/2008, de 10 de janeiro (Regulamento do processo 
de registo de diplomas estrangeiros)

k) Portaria n.º 30/2008, de 10 janeiro (Suplemento ao diploma)
l ) Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril (Regulamento dos regimes de 

mudança de curso, transferência e reingresso no Ensino Superior)
m) Portaria n.º 854 -A/99, de 4 de outubro, alterada pela Portaria 

n.º 1081/2001, de 5 de setembro (Regulamento dos concursos especiais 
de acesso ao Ensino Superior)

n) Portaria n.º 854 -B/99, de 4 de outubro (Regulamento dos regimes 
especiais de acesso e ingresso no Ensino Superior)

o) Regulamento de Estudos Pós -Graduados da Universidade de Lisboa 
(despacho n.º 4624/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 65, de 30 de março de 2012.

p) Regulamento de Prescrições na Universidade de Lisboa (despacho 
n.º 10762/2008, de 11 de abril) (disponível para consulta em www.
ff.ul.pt)

q) Regulamento do Aluno em Regime Geral a Tempo Parcial da Uni-
versidade de Lisboa (disponível para consulta em www.ff.ul.pt)

r) Regulamento do Aluno em Regime Livre da Universidade de Lisboa 
(disponível para consulta em www.ff.ul.pt)

s) Regulamento do Processo de Avaliação da Capacidade para a 
Frequência do Ensino Superior de Maiores de 23 Anos na Universidade 
de Lisboa (despacho n.º 1092/2010, de 15 de janeiro)

t) Regulamento do Processo de Creditação da Experiencia Profissional 
e da Formação dos Estudantes da Universidade de Lisboa (despacho 
n.º 1093/2010, de 15 de janeiro, retificado pela declaração de retificação 
n.º 161/2010, de 27 de janeiro)

u) Regulamento dos regimes de mudança de curso, transferência e 
reingresso da Universidade de Lisboa (despacho n.º 9456/2008, de 1 
de abril)

206238104 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 10890/2012
Considerando a importância da avaliação do desempenho dos docentes 

para a sua valorização e melhoria contínua, em cumprimento da missão 
e objetivos da Universidade;

Considerando a necessidade de proceder a um ajustamento entre as 
expetativas dos docentes e a adequada implementação do sistema de 
avaliação;

Tendo sido realizada a audição dos docentes e das organizações sin-
dicais,

Determino:
a) A avaliação do desempenho relativa aos anos 2008 a 2011 será 

realizada por ponderação curricular, salvo se o docente optar por não 
ser avaliado;

b) No caso de o docente optar por não ser avaliado num ou mais anos 
compreendidos no período 2008 a 2011, será atribuído um ponto por 
cada ano não avaliado;

c) Para os efeitos previstos na alínea anterior, o docente deverá comu-
nicar a sua opção à Comissão Coordenadora de Avaliação da respetiva 
Unidade Orgânica de Ensino e Investigação (CCA -UOEI) ou formalizar 
a sua desistência antes da homologação da avaliação pelo Reitor;

d) Para efeitos de registo do número de pontos acumulados, as CCA-
-UOEI enviarão ao Reitor, conjuntamente com o processo de avaliação 
para homologação, a lista dos docentes que optaram pela não avaliação, 
com indicação do(s) ano(s) a que respeita a referida opção.

Consequentemente, o artigo 25.º do Regulamento de Avaliação do 
Desempenho dos Docentes da Universidade do Minho (RAD -UM) é 
alterado, nos termos constantes do anexo ao presente despacho.

Publique -se.
26 de julho de 2012. — O Reitor, António M. Cunha.

Alteração ao Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da Universidade do Minho (RAD -UM)

O artigo 25.º do RAD -UM passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 25.º
Avaliações dos anos de 2008 a 2011

1 — Em cumprimento do estipulado no n.º 4 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 205/2009 e do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 207/2009, ambos de 31 de agosto, a avaliação dos desempenhos de 
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2008 a 2011 é realizada por ponderação curricular, salvo se o docente 
optar por não ser avaliado.

2 — No caso de o docente optar por não ser avaliado num ou mais 
anos compreendidos no período 2008 a 2011, será atribuído um ponto 
por cada ano não avaliado.

3 — Para os efeitos previstos na alínea anterior, o docente deverá 
comunicar a sua opção à Comissão Coordenadora de Avaliação da 
respetiva Unidade Orgânica de Ensino e Investigação ou formalizar a 
sua desistência antes da homologação da avaliação pelo Reitor.

4 — A ponderação curricular a que se refere o n.º 1 obedece ao 
estabelecido no artigo 21.º, com utilização da pontuação constante 
do n.º 5 do artigo 24.º, devendo os parâmetros e instrumentos de 
avaliação, bem como a correspondente ponderação, ser definidos pela 
Comissão Coordenadora de Avaliação de cada UOEI.

5 — As menções propostas nos termos do número anterior são 
homologadas pelo Reitor, tendo em conta um justo equilíbrio da 
distribuição dos resultados da avaliação do desempenho.»

206305115 

 Despacho n.º 10891/2012
Considerando que o Regulamento de Avaliação do Desempenho 

dos Docentes da Universidade do Minho (RAD-UM) estabelece, no 
seu artigo 34.º, que compete ao Reitor resolver, por despacho, os casos 
omissos no referido Regulamento,

Considerando que o regime excecional de avaliação previsto no ar-
tigo 20.º do RAD-UM não se mostra adequado à avaliação do desem-
penho dos docentes que não tiveram ou tiveram parcialmente exercício 
efetivo de funções na Universidade do Minho, designadamente por 
motivo de doença ou outros,

Considerando o regime jurídico geral que rege a avaliação do desem-
penho dos trabalhadores (não docentes) que exercem funções públicas 
e, em especial, o disposto no artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
dezembro, que é suscetível de adaptação à avaliação do desempenho 
dos docentes,

Tendo sido realizada a audição dos docentes bem como das organi-
zações sindicais,

Determino:
1 — No caso de docente com relação jurídica de emprego por tempo 

indeterminado com, pelo menos, seis meses, seguidos ou interpolados, 
mas sem o correspondente serviço efetivo na Universidade do Minho 
em ano compreendido no período 2004 a 2011, é atribuído um ponto 
por cada ano não avaliado para os devidos efeitos;

2 — No caso de docente com relação jurídica de emprego por tempo 
indeterminado com, pelo menos, dezoito meses, seguidos ou interpo-
lados, mas sem o correspondente serviço efetivo na Universidade do 
Minho no triénio 2012-2014 ou em triénio seguinte, não é realizado 
processo de avaliação, relevando a menção que resultar da média dos 
últimos três anos ou da classificação final do triénio imediatamente 
anterior, respetivamente;

3 — Não tendo havido avaliação nos últimos três anos ou no triénio 
anterior, releva a classificação final do triénio subsequente.

26 de julho de 2012. — O Reitor, António M. Cunha.
206305091 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 10892/2012
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas (FCSH), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º 
dos Estatutos da UNL, em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
de junho, confere o grau de Doutor em Ciências da Comunicação, 
devidamente registado pela Direção -Geral do Ensino Superior sob o 
n.º R/B -Cr 252/2008.

Nos termos dos estatutos da FCSH -UNL, e ainda ao abrigo do Des-
pacho (extrato) n.º 854/2010, de 13 de janeiro, do Senhor Reitor da 
UNL, republica -se na íntegra o Regulamento do Doutoramento em 
Ciências da Comunicação, incluindo a alteração introduzida às normas 
regulamentares comunicada a 27 de julho de 2012 à Direção -Geral do 
Ensino Superior.

1 de agosto de 2012. — O Diretor, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.

Doutoramento em Ciências da Comunicação

Normas regulamentares

(Registado na DGES sob o número: R/B -Cr 252/2008)

Artigo 1.º
Criação e âmbito

1 — A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Ciên-
cias Sociais e Humanas (FCSH), confere o grau de doutor em Ciências 
da Comunicação.

2 — O grau de doutor em Ciência da Comunicação é obtido no ramo 
conhecimento de Ciências da Comunicação e ou numa sua especialidade 
nas áreas de competência da FCSH.

3 — O grau de Doutor em Ciências da Comunicação é titulado por 
um diploma emitido pelo órgão legal e estatutariamente competente da 
UNL, acompanhada de um suplemento ao diploma, de acordo com o 
determinado no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — O Ciclo de Estudos de Doutoramento (CED) em Ciências da 
Comunicação estrutura -se de forma que, no final do seu percurso, o 
estudante demonstre:

a) Ter aprofundado conhecimentos e compreensão crítica dos referen-
ciais teóricos e das metodologias usadas nas Ciências da Comunicação, e 
da sua aplicação em contextos de investigação diversificados, incluindo 
contextos interdisciplinares e laboratoriais (nas áreas do cinema, da 
televisão e do digital);

b) Capacidade de aplicação dos referenciais teóricos das Ciências da 
Comunicação à formulação e análise de problemas científicos relevantes 
sobre fenómenos sociais complexos, incluindo a sua articulação em 
problemáticas interdisciplinares;

c) Capacidade de enquadrar os problemas de investigação em estados 
da questão aprofundados do conhecimento e interdisciplinares sobre os 
fenómenos visados, identificando lacunas e possibilidades de progresso 
teórico ou empírico a partir do domínio da bibliografia científica e das 
técnicas e métodos relevantes;

d) Capacidade de combinar os conhecimentos teóricos e metodoló-
gicos para conceber projetos de investigação inovadores, que operacio-
nalizem os problemas de investigação;

e) Capacidade de selecionar, adaptar e operar procedimentos técnicos 
de recolha, processamento e análise de informação empírica, adequados 
aos problemas científicos tratados;

f) Capacidade de realizar um trabalho de investigação em Ciências 
da Comunicação com resultados inovadores, respeitando a deontologia 
da investigação académica;

g) Capacidade de identificar e discutir a contribuição dos resultados 
da investigação para o avanço do conhecimento nas Ciências da Comu-
nicação, para a compreensão e explicação dos fenómenos estudados, e 
para a eventual satisfação de necessidades sociais diagnosticadas.

Artigo 3.º
Ciclos de estudos de doutoramento em associação

1 — A FCSH pode associar -se a outros estabelecimentos de ensino 
superior, nacionais ou estrangeiros, para a realização de ciclos de estudos 
conducentes ao grau de Doutor.

2 — Os CED em associação poderão reger -se por regulamentos 
específicos, resultantes de acordo entre as Instituições participantes, 
devendo ser aprovados pelos órgãos legal e estatutariamente compe-
tentes da UNL.

3 — A atribuição e titulação do grau de Doutor a estudantes em CED 
em associação regem -se pelo definido nos artigos 42.º e 43.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

Artigo 4.º
Coordenação do Ciclo de Estudos de Doutoramento

em Ciências da Comunicação
1 — A coordenação do Ciclo de Estudo de Doutoramento em Ciências 

da Comunicação cabe ao Coordenador de Curso, segundo o disposto 
no Artigo 4.º do Regulamento do Ciclo de Estudos de Doutoramento 
da FCSH da UNL.

2 — O Coordenador de Curso é o interlocutor do Conselho Científico 
para todos os assuntos respeitantes ao bom funcionamento do Ciclo de 
Estudos.




